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Forwarded message
De: Ffernandes Consuitoiia <ffernandesconsultoria202l @gmail'com>

3ifî;iîtairffËhffåg'.trï åÊåi*.o :plFclo^F.LErRôNrco 
No 2022,08 3 o.o1t2o22- PM- cAUcArA-cE

io, þiãéaoz Licitaçäo <pregao02@licitacao'caucaia'ce'gov'br>

Cc: <contato@7serv'me>

n A Comissäo de Licitação da PREFEITURA DE CAUCAIA-CE

At.te

Felix Fernandes

,,1 Consu ltor em Licitações P(tblicas

CetWhats : 01 1'98237'21 0 5

E-m ai I : ffer n a nd esc o n s ulto ri a 2021 @g m ai l' com

Este email foi escaneaclo pelo Avast antivírus'

Boa tarde!!!

A empresa Razäo sociar:7sERv cESTÃo DE BENEF¡cros ErRELr, cNpJ No: 13.8s8.709/0001-97, lnscrição Municipal

ou estaduat: 1805323 / 065711882, Endereço: Â;;;id" ì tòi.1"ã¡.r"t¡ l)' n; 57' sala 809 Torre 01 , Bairro Jereissati I -

Maracanaú/ce - Fone/Fax : g5.gg2772566, neste ato repiósentada pelã seu consultor em licitaçóes, abaixo qualificado'

vem através deste, encaminhar por anexo as contrarrazöes de recurso devidamente' para os devidos fins de direito'

rnformamos, que devido a suspensão do pregão junto ao site comprasnet, não conseguimos anexar as razöes de recurso

na referida prataforma, mas aproveitamos para eñcaminhar o mesmo ilil; piàzoästaoerecido, através deste e-mail'

Por favor, solicitamos acusar o recebimento'
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ffi Rvast www.avast.com
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TLUSTRÍSSrM6(A) SR.(A) PREGOEIRO(A) DA PRBFEITURA MUNI6IPAL DE

CAUCAIA.CEARÁ

REF.: Pregão Eletrônico N" 830012022

TsERv GESTÃO DE BENEFICIOS - EIRELI, pessoa jurídica de direito privado,

inscritanoCNPJn'13'858.76910001-9T,estabelecidanaAvenidal(CJJereissatiI),no57_

Jereissati I, Sala g09, Torre I, Maracanaú, CEP: 61.900-410 ,Ceara,Brasil, representada neste ato

por seu titular infra assinado, devidamente qualificado no presente pfocesso vem' na forma da

legislação vigente, enr conformidade corn o $2" do att' 44 do Decreto Federal n' l0'02412019' até

vossas senhorias, para, tempestivamente, intetpor estas GONTRARRA NP3 ZOES' aos

inconsistentes fecursos apresentados pelas empresas NEO CONSULTORIA E

ADMINTSTRAÇÃO DE BENEFÍctOs BIRELI e NP3 coMÉRCIo E SERVIÇOS LTDA

peranteessadistintaautarquiaquedefomaabsolutamentecoerentedeclarouacontrarrazoante

habilitada no processo licitatório em pauta'

I _ DOS FATOS:

Trata-se de licitação promovida pela Prefeitura Municipal de caucaia-ce' tendo como

objeto:.,REGISTRODEPREÇOSVISANDOFUTURASEEVENTUAISCONTRATAÇOES

DE SISTEMA INFORMATIZADO DE PAGAMENTO NAS REDES CREDENCIADAS PARA

REALIZAÇAO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS'

INCLUINDO FORNECIMENTO DE PEÇAS' ACESSÓNTOS DENTRE OUTROS' SOB

RESPONSABILIDADE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MI-TNICÍPIO DE

CAUCAIA/CE."

Na data e horário designados no instrumento convocatório' foi aberta a sessão Pública de

procossamento clo pregão, pafttctp ando do certame as empresas
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Ao final da sessão, a licitante 7SERV, detentora da melhor proposta, foi declarada

vencedora por atender todas as exigências do edital'

Desta forma, as empresas NEO CONSULTORIA e NP3, maliciosamente' apresentam suas

razões recursais sem quaisquer fundamentos jurídicos, com alegações repetitivas e infundadas' que

em síntese, resulnem-se a alegar(i) a inexequibilidade da proposta, (ii) que haverá subcontratação

do serviço e (iii) supostas irregularidades no balanço patrimonial apresentado'

considerando que não é a prinreira vez que a Recorrente NEO CONSULTORIA apresenta

recurso com estas alegações infLndadas, os quais vem sendo paulatinamente indeferidos' inclusive

perante esta Administração Municipal, resta nítido que a intenção é de retardar o procedimento

licitatório e a assinatura do Contrato pela Contratante'

Eis os fatos, em breve síntese, que passa a contrapor, conforme razões adiante articuladas'

II - DO DIREITO:

II.1) DA SUPOSTA INEXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA

As recorrentes NEO e NP3, de forma irrfundada, alegam que o desconto ofertado pela

licitante TSERV é exo'bitante e a proposta é inexequível' No entanto' não há que se falar em

inexequibilidade da proposta, uma vez que foi cornprovada através de planilha a demonstração dos

custos, confonne exigido ern Edital, bem como o percenfual ofertado está dentro da estimativa de

mercadopraticadoporempresasdoseguimentodegerenciamentodefrota.

Note-se, inclusive, que o percentual final foi fruto de intensa disputa de lances onde

concorente segunda colocada ofertou taxa -37,66o/o e a terceira colocada -28'l5vo' como se

percebe são taxas altas de clesconto, mas totalmente possíveis de se aplicar'

como se sabe, as taxas negativas são ofertadas aos órgãos na forma de descontos' que serão

aplicados enr cima do valor estimado da contratação e, durante a execução contratual' esse

desconto é concedido no fecharnento da fatr'rra sob o valor total que nela conste para ser pago pela

Adrninistração'
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As propostas de taxas negativas ou clescontos são aceitas emtazáo da forma que os servlços

das gerenciadoras são executarjos e, principalmente, porque a renda das prestadoras de serviço não

é exclusiva da taxa de administração cobrada do Poder Público'

conforme demonstrado em planilha de custos, dentre as possibilidades de lucro por parte

das gerenciadoras de pagamentos, as fontes de receita a seguir são as principais:

. 1o) A empresa pode receber um percentual sobre o montante de

transações intermcdiadas. Assim, se ela recebe R$ 10'000'00 para repasse' e ataxa de

administraçãopraticadaêde|o/o,aadministradorareceberáumtotaldeR$10'100'00da

Contratante'

.zo)Apticaçõesnomercadofinanceirodomontanterecebidoda

contratante para repasse. 'fal atividade é chamada de operação de crédito antecipado'

Nela, a administradora recebe da contr atante o valor para pagamento pelos serviços

prestados Pela rede credenciada e o aplica no mercado ltnanceiro. Isso é possível porqlle

istradora é, Dasa e a data em oue o valor
existe um lntervalo entre a data em oue a admin

é repassado para os estabelecimentos credenciados'

valor recebido geram renda para a empresa'

.3")Possibilidadedeaadministradoracobrarpelocredenciamento,utna

mensalidade para mantê-lo ou um desconto sobre cada vale recebido' chamada Taxa de

Credenciamento

No caso de oferta de taxa de adrninistração negativa, em que a Adrninistração, além de não

pagar pelo serviço de gerenciamento, recebe um desconto pelas aquisições ou serviços

intermediados, o valor pago pela rede credenciada à Gerenciadora é sua principal fonte de receita'

Destaca-se que compor a rede de estabelecimentos é vantajoso para o empresário' uma vez

que, dessa foflna, se atrai consumicJores. Por estarazáo,os estabelecimentos optam por pagar pelo

credenciamento

Além disso, cada ricitante possui sua própria estratégia comercial, e, por essa razão, o

objetivo perseguido colr a participação no certame pode não ser, l'ì ta

Nesse interstício, as aplicações do
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sem margem de lucro, ou com margem mínima, não implica em proposta inexequível, tendo em

vista as diferentes estratégias colrrerciais possíveis de cada urna das licitantes, como demonstrado

abaixo.

"A proposta de licitante com lrargem de lucro mínima ou sem margem de

lucronãoconduz,necessariamente,àinexeqtribilidade,poistalfato

depende da estratégia cotnercial da eurpresa' A clesclassificação por

inexequibilidade deve ser objetivamente demonsTrada' a partir de critérios

previamente publicaclos, após dar à licitante a opofiunidade de demonstrar

a exequibilidade de sua proposta'" (TCU - Acórdão n'" 3'09212014'

Plenário. Rel. Min, Bruno Dantas, data da Sessão: 1211112014)

No presente caso, elrì especial, a enlpresa TSERv já é fomecedora de diversas secretarias

do município de Caucaia, tanto no gerenciamento de abastecimento colllo no de manutenção

veicular. Portanto, a empresa tern objetivo claro de manter seus contratos ativos com a ora

Contratante

Desta forma, alegar inexequibilidade da proposta em razio da receita oriunda da taxa de

antecipação demonstra um profundo desconhecimento acerca da prestação de serviços de

gerenciamento de pagamentos, e demonstra o clesespero das Recorrentes' que não se confortnam

com o resultado do ceftame.

É importante ressaltar que as licitantes têm tiberdade de elaboração das suas oferlas'

podendo minimizar ou até excluir sua margem de lucro e reduzir custos em função da sua

atividade, e ainda assim estarem aptas a executar o objeto da licitação' um valor reduzido da

proposta não implica na inexecluibilidade da mesma'

Partindo da premissa de que os órgãos da Administração Pública são meros detentores do

interesse público, e que devem atuar na defesa dos interesses de terceiros, otl seja da coletividacle'

se mostra ilegal e inconstitucional a desclassificação de proposta que se mostre economicamente

vantajosa no cumprimento do interesse público'
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É d.v.. da Administração selecionar a prop'sta mais vantaj'sa n's procedimentíÿ4

licitatórios, por força do princípio da seleção da proposta mais vantajosa' expresso no afiigo 3o da

Lei no 8.666193, abaixo transcrito'

,.Art. 3o. A licitação destina-se a garantir a observância do princípio

constitucional da isonomia, a scleção da proposta mais vantajosa para a

administraçãoeaprornoçãododesenvolvinrentonacionalsustentávele

será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios

básicos da legalidade, da itnpessoalidade, da moralidade' da igualdade' da

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instntmento

convocatório, do julgarnento objetivo e dos que lhes são correlatos'"

Desta feita, se mostra obrigatória a observância ao princípio da seleção da proposta mats

vantajosa, razão pela qual uma eventual rejeição da proposta desta Recorrida se mostraria

absolutamente ilegal, bem como confi'ontaria o interesse público, haja vista que a proposta da

Recorrida é a mais vantajosa e é compatível com o mercado'

II.2) DAS ALEGAÇÖES DE SUBCONTRATAÇÃO

Preliminarmente, é irnperioso ressaltar que tais alegaçöes se confundeln corÏl a fase de

execução contratual, não sendo, via de regra,passíveis de discussões na etapa de habilitação do

certame, momento do processo licitatório efiì que se busca verificar as condições de qualificação

daqueles que pretendem contratar com a Autarquia' Neste momento' devem os interessados

atender às exigências que a esse respeito foram formuladas no instrumento convocatório'

Dito isso, salientamos ainda que o argumento de suBcoNTRATAÇAO é utilizado em

TODOS os certames que a empresa TSERV participa e tem como concoffente a empresa NEO

CONSULTORIA, (e agora pela primeiÏa vez, a empresa NP3), embora NUNCA a Recorrente

tenha obtido êxito, ela insiste no mesmo ponto. Prova disso é que a vencedora gerencia a frota de

maisde30(trinta)rnunicípiosnoEstadodoCeará,dentreoutraserrtidadesdaAdministração,

como, por exemplo, a Justiça Fecleral do Estado do ceará, a companhia DocAS e o Tribunal

Regional Eleitoral do Ceará.

outrossim, necessário se faz explicar, NOVAMENTE, que a empfesa vencedora - TSERV

GESTÃO DE BENEFÍCISO OE VEÍCULOS EIRELI - adquiriu uma unidade da Franquia da

WOLWLET CARTEIRA DIGITAL' P assando a ser titular
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comercialização dos nrodutos e servicos ofertados

Rubric¡
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Know-how colqqçle! da franqueadora,
âoo

pagamentoì aliados a controle e qerenciamento de frotas com a utilização de hard$'ares que

possibilitam a telemetriâ. bem como. administrar clientes e estabelecimentos creden

NostermosaLeil3.g66120]9,quesubstituiuaLein"S'955194'emseuart'1o'conceitua-

se a Franquia:

Àtf ' 1". Esta lei clisciplina o sistetna rle Ji'unquiu empresurial' p-elo

qual unt .fianqtrcaclot' ctutorizct por neio cle c:ontrato uma 'franqueudo a

us(tr' t,tarc(ts' e t'tttros obietos tle propriedutle ìntclectttul' sentpre

ussoc.iaclos ao direito de. i,rocttrção ou clistribuição e.xclusiva ou não

exclusit,a cle proclutos ott seruiços e tamb¿m ao tlìreito de uso de métotlos

e sisletnus tle ìtmpluntação e adnúttistrução tle negócio ou sistemu

operctcinnal 
- 
desinvolvitlo olt tletitlo ¡telo ft anqrrcador, medionte

rentunerrtçIttl t]iretu ot,t, intliretu, se,,t curucteríav relação de collsunto ot,t

víttc,lo enrprìgutícÍ, ent relctçíut urt .frunqtLeuclo ou ct setn empregaclo's,

uincla c¡tte dw'ttnte perírtclo tle treinunrcntt¡'

A autonomia é elenrento ftrndamental que caracteriza a atividade da franqueada 7SERV,

que, como empfesa independente, administra seu estabelecimento' seus empregados' assume os

riscos das operações comerciais, não lravendo, pof pafte da Franqueadora' interferência na direção

dos contratos de prestação de seruiços assumidos com terceiros' clientes e redes de

estabelecimentos credenciados, a não ser no que diz respeito à supervisão da marca'

Ou seja, a Franquia nada mais é que um contrato entre aS partes onde o Franclueador

concede ao franqueado o direito cle uso de sua lnarca' patente e know how e/ou produtos para que

o franqueado preste pessoalmente os serviços ora contratados' Por sua vez' a Subcontratação é o

meio no qual o contratado transfere parte da execução de uma obra ou serviço para um

terceiro

NaspalavrasdoProfessoreJuizaposentadodesP-Dr.SílvioVenosa
,'Juridicantente,Jranquia signiJica um direito concedido a alguém"' "é um contrato complexo

derivado printordialntente da concessão" doJranqueador'Nestecaso a empresa TSERV' presta

pessoalmente os serviços nrediante a concessão da marca e/ou produto do Franqueador'

Em nada, portanto, se coaduna o instihrto da Franquia com a Subcontratação de serviços'
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Também no entendimento do egrégio Tribunal de Contas da União' em sua
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Rubric

TJMG - 9u Câmara Cível - AC no 10525140185576001 - Rel' Des' Luiz

Altnl l-Iilário - i.2410712017: "(.") A empresa fi'anqueada, Pessoa jurídica

de direito privado diversa da Pessoa jur'ídica franqueadora, não trausfere

suas dívidas contraídas à eurpresa de Franchi 1fl8' devendo arcar colll o

pagalrel'l to dos débitos existentes contraídos Pot' ela própria. Realizado

'ù

,o,

Contratos: Orientações e Jurisprudência do TCU" reza qve a "subcontratação consiste na

entrega de parte de fbrnecimento de bem, execução de obra ou prestação de serviço a

terceiro, estranho ao contrato, para que execute em nome do contratado item' etapa ou

parcela do objeto avençado." (4. ed' Brasília: TCU, 2010)

ora, in cøsLt, aempresa 7 SERV adquiriu da Franqueadora, Iicença de Sistema que engloba

um conjunto de conhecimentos e técnicas de instalação e operacionalizaçã'o do software' onde ela'

pessoalmente, operacio naliza,gere e administra com exclusividade oS seffiços os quais presta aos

seus clientes. Tais atribuições constam explicitarnente nos documentos firmados (coF/Pré-

Contrato e Contrato) entre as partes (franclueado/franqueador), e que estão à disposição desta

Comissão para eventual conferência em sede de diligência, com base no artigo 43' $3" da Lei

Federal n" 8.666193

Oportuno nrencionar, inclusive, importante decisão favorável a nível adrninistrativo

emitida pelo cliente Justiça Federal do ceará, no tocante a Franquia:
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,,consoante o acima exposto, conclui-se qLle nos contratos de franquia não

existe subordinação jurídica ou interferência administrativa entre

franqueador e fi'anqueãdo, devendo-se obseruar que a franqrria s.omente

;,,,1ib;; utilização da *or.u, do nome e do material que serão utilizados

puiu o exercíció da atividade comercial' Ademais' o franqueador e

franqueado são enrpresários distintos e independentes, sujeitos de direitos

e obiigações. Esse entendimento é ratificado por Diniz (2019) quando

assevera que, nos contratos de franquia, as organizações empresariais

envolvidas são distintas e independenies, lnesmo havendo ingerência do

i.unqu.udo, na verificação dos cunrprinrentos das obrigações contratuais'

" 
.;d^ parte da relação óontratual assulre o seu próprio risco empresarial e

os riscos envoltos na sua própria olganização, inclusive.quanto a relações

corrì seus próprios 
"-pregudos, 

consumidores' tributos e demais

obligações inerentes.

No que tange à responsabilidade contratual, pode-se ver]fi911 .que 
em

,"""r-rt" decisão do egrégio TJMG-g'- Câmara Cível foi decidido que a

franqueada deve arcar-com a obrigação contratual' não havendo a

posifriliOu¿. de transferência desse ônus para a franqueadora:

e

coutrato de publicidade etltre a franqueada e o fornecedor dos seliços,

deve a pr'óPria contratante arcar coll'l o pagalÌlen (l

Q
Upodendo ser transf'erida

negócio jurídico conr o

dívicla à
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cleternrinada, que ,"r"17¡
uddica, contrafual oll legalmente

Iespon sabitização solidária ou subsidiár'ia da franqueadora no Paganrento

das dívidas realizadas pela franqueada, devem serjulgados

os pedidos fonnulados nesse sentido'
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de Diniz (2019).

Diantedoexposto,considerandoqueaempresaasercontratada(recorrida)

ñili ^tono,oiá 
jurídica t qit não há subordinação jurídica ou

interferência adrninistrativa entre franqueador e franqueado, a alegaçäo

apresentada pela recorrente sobre a subcontratação não merece prosperar'"

improcedentes

'(grifado). (excerto retirado do livro

II.2.1) QUANTO AS

suBcONTRATAÇÃO

DECISÓES DO TCE/CE REFERENTES A

Cumpre observar, inicialnrente, que oS proceSSoS mencionados pelas Recorrentes,

correspondentes ao município de uruoca (n' 1542812020-6) e de caucaia (n" 2084912020-0)'

encontram-se em andamento. ainda em fase recursal, não refletindo, portanto, decisão fltnal sobre

o assunto que é contfoverso, existindo, tambéln em andamento, perante a mesma Corte' posições

contrárias as apresentadas pela Recorrente'

(...)

27. Dessa forma, afasta-se a incidência de subcontratação sem previsão

editalícia, Poi s, como exPosto, o sistema infonnatizado tratado no Termo

de Referência não se confunde com o próPrio objeto contratado.

É o caso, por exemplo, do processo no 2047212019-1, referente ao município de Quixadá'

onde, no certificado n" 0028/20 21, a Diretoria de Fiscalização cle Licitações e contratos da

secretaria de controle Extemo do Tribunal de contas do Estado do ceará, afasta a cafacterização

da subcontr ataçáo,entendendo que, embora o sistema informatizado seja recurso essencial ao

contrato' a execução do objeto não se resume a isso'

25.Nessesentido,osistemainformatizadoafeita-seaosequipamentos
essenciais à execução do contrato, como tratado no art. 30, $6", cuja

exigôncia ¿. pr*iå-ã. propriedade é vedada, sob pena de restringir o

caúúer comPetitivo do certame:

Art. i0 À ãocumentação relativa à qualificação técnica limitar-se-

âa:
$6.Asexigênciasmínimasrelativasainstalaçõesdecanteiros,
tnáquinas, equipamentos e pessoal técnico especializado'

consideraclos essenciais puro o cumprimento do objeto da

licitação, serão atendidai mediante a apresentação de rela'ção

.*pli¿il;; da dectaração formal da sua disponibilidade, sob as

penas cabíveis, vedada as exigências de propriedade e de

iocalização prévia' (grifo nosso)
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Noutro ponto, continua o entendimento da Diretoria no supramencionado certificado:

34. Confonne é possível entender por meio da leitura do termo de

referência, o programa fTnciona como uma ferramenta para gestão da

frotado*uni,ípiu,sendooobjetodocontratoexecutadopelaemprcsa
vencedora do certame. Não há, em nenlrunl nromento, transferência

ae pìoprieaade ou licença de uso e1 flvor da Administração Pública'

que atuará apenas comó usuária do sistema (ver subitensT'l'2'7'I'4'

i.z.t,l,q.z,7^.5.4 e 7.5.5 do Termo de Referência)'

35. Desta feita, não se vislumbra que o caso eln tela se configure em

subcontratação, visto que não transfere de responsabitidade ou parte

ãu .*..uçao do objeto e sim a utilização de um meio para a plena

pi.r,uçeo do objetä contratado' Como' também' r.rão se viÇlu-mbra

ã.r.u-o.,*.n,o Uo Jtìut o utttt;**ot outt"- Un -"ontt"tudu' U'
tspe"ificação quundo a

ññããã-tä ão do ti *tt- 
" 

infbtttt u tito do'

(...)
ìö1anr. o exposto, a Diretoria de Fiscalização de Licitações e contratos,

ná uro de suas atr:ibuições regularnentares, em especial ao disposto no

ìn.i.o tV, do $ 2o, do art. 9t do Regimento Interno' ressalta que o presente

docuure'to reúne o ,ont.údo exaÃinado neste processo e corresponde à

"pi"il" 
át 

"nidade 
técnica sobre a matéria' a qual conclui:^ 

r

;:-;;l;- ¡;tcaracterização de falha apontada no Certificado nu

007012020,refþrente à iossivet subcontràtação irreqular do obieto do

i..eainl;trônico n" silp pÛz}tg]027DUG, realizado pela Prefeitura

Municipal de Quixadá.

28. Isso posto, evidcntc esclarecer, nesse momento, que não se localiza

explicitamente, no edital, exigência quanto à ProPri edade ou não do

sistema informati zado que será utilizado na prestaçã o dos serviços'

De igual modo, destacamos trechos das análises realizadas no bojo da Representação
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N" 19371/2022-4:

Relatório de Irstrucão n" 0210/2022:

"40. Isso posto, veriftca-se que' embora o sistema infbrmatizado seja

recurso essencial Para a

exccução do contrato, ele não se confïndc com o objeto'

t"'] r - ^--r--^¿-^Ã^ oo* --â ' -
iz. o"rru for'ra, afasta-se a incidência cIe subcontratação sem prevlsâo

editalícia, poir, .orno exposto, o sistema- informatizado tratado no

Tcrmo dc Rcfcrência- n¡o sc confunde com o próprio objcto

coutratado

WOLWLET

t.l
48. Percebe-se, no caso concreto, que

GESTÃO
VEÍCULOS EIRELI executaria o obj

a empresa vencedora TSERV
DE

eto cotn uso da Franquia da Ë
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DIGITAL, que f'unciona como uma fþrramenta para gestão da
objeto

município, sendo o

do contrato executado pela empresa vencedora do certame'

49. Desta f'eita, não se vislu mbra qu e o caso em tela se configure enr

subcontratação,
visto

que não transf'ere a responsabilidade Pela execução do objeto, bem

como, não se Presume descumprimento do edi tal a utilização, Por Pafie da

contratada, de sistema licenciado. "(grifo)

PARECER N" 1756/2022 _ 4". PROCURADORIA DE CONTAS:

"No caso em voga' como discorrido pelo órgão técnico' não se vislumbra

o

direito alegado, uma vez que não se comllnga da irregularidade apontada'

pois não , ¡.!--^--^ ,^ *^-^^,, 
fi""

evidcnte, no caso em tela, que a utilização de sof'tware de terceiros se

configure ---^-^r^-A-^i. 
em

subcontratação, visto que não houve a transferência de

responsabilidade pela execução do

;;j;;; .i" si. sobre o perigå da demora' verificou-se que o Pregão

Eletrônico llo

OI.OOLIZOZZPERP já se encontrava finalizado' estando devidamente

honrologado ^ :- r- ^à. 
e

adjudicadodesdeodial2l0l12022,afastandoaurgênciadeatuação.''
(grifo)

DESP ACTrO N'6733112022:

..Nomesmosentido,acompanhooposicionatlrcntotécnicoeministerial

para INDEFERIR a medida

cautelar pleiteada, usando como fundamentos a análise técnica

ef.etuada atravãs Já Relatório de Instrução n" 0210/2022, em l'ace da

não caracteriztção da fumaça do bom direito' consoante exposto nos

itens 
--Y-- --- 3'3

e 3.4 cle referido Relatório'" (grifo)

Para além do exposto, interessa verificar que, em qualquer cenário' não haveria que se

falar em subcontratação ou qualquer impropriedade, uma vez qlle no presente caso o objeto

licitado, a saber - ("REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS

CONTRATAÇOESDESISTEMAINFORMATIZADODEPAGAMENTONASREDES

CREDENCIADAS PARA REALIZAÇAO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E

CORRETIVA DE VEÍCULOS, INCLUINDO FORNECIMENTO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS

DENTRE oUTRoS, SoB RESPONSABILIDADE DAS DIVERSAS SECRETARIAS Do

MLTNICÍPIO DE CAUCAIA lCE") - vai alérn do sistema questionado' sendo este' senão' de

natutezainstrumental, envolvendo a efetiva prestação do serviço em diversas outras atividades' no

decorrer da sua efetiva operacionalizaçáo'
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A atividade primordial do objeto licitado está na intermediação do pagarnento de :1C

e seffiços de manutenção da frota, através da rede credenciada da CONTRATADA' utilizando os

cartões como meio de paganrento, sendo a plataf,orma web de gerencialneuto uma ferramenta de

controle e acompanhamento das transações realizadas'

Note-se, assim, que, possuindo a empresa vencedora a devida franquia do software,

está apta a regularmente prestar o objeto, não havendo que se questionar qualquer irregularidade'

tampouco estando cancterizada sub c ontrat ação'

Veja-sequeousodosoftwareemfranquianãoimplicaemtransferênciadeobrigações

e encargos decorrentes do contrato celebrado, pelo que não há elementos caractetizadores da

subcontratação

Neste mote, consideramos de bom alvitre colacionar o que pontua o mestre HELY

LOPES MEIRELLES assentadas na obra de autoria de outro respeitável doutrinador, CARLOS

PINTOCOELHOMOTTA(EficácianasLicitaçõesecontratos'guEd"editoraDelRey'pág'

4e8)

Ìl

(...) o que se veda é o TRANSPASSE DE ENCARGOS CONTRATUAIS

A TERCEIROS, COM LIBERAÇAO DO CONTRATO ORIGINAL' sent

p r év i a a nuên c i a cl a A dntitti s t r a ç ã o' ( griþu- s e )
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Ademais, cumpre verificar que em todo caso não se poderia sequer exigir propdedade'

titularidade do software, posto clue o próprio Estatuto Federal de Licitaçöes' em seu art' 30' $ 6o'

'EDA 
A EXIGÊNCIA DE PROPRIEDADE, por parte da contratada' dos equipamentos

sufìcientes paraaexecução do objeto. Neste sentido, transcreve-se o referido dispositivo legal:

Art' 30. A docunlen'tação relativa à qtmliJicação técnica limitar-se-á a: (,,.)

$6"Asexigêrtciasmínimasrelatívasainslalaçõesclecanteiros'ruáqtdnas'

eqttipantentosepessoaltéctticoespecializat)o'consideradosessenciais

para o cumprintento clo objeto da lícitação' serão atendidas mediante a

apreserttação de relctção explícita e da declaração J'ormal da sua

disponibitidade, sob as penqs cabíveis' VEDADA AS EXIGÊNCIAS DE

PROPRIEDADE e cle localização prét'ia' (grifou-se)
(f
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Dessa forma, ponderando a nafi)reza do assunto como contfoverso e sem decisão

definitiva do Pleno, bem como considerando que o Edital n'2022.08.30'0l-DlV é silente quanto

a necessidade de o sistema de gerenciamento (plataforma web) disponibilizado pela

CONTRATADA ser próprio, deve esta Douta Comissão manter seu entendimento pela não

caracterização da subco nïratação,no que tange ao fato de o sistema da Recorrida não ser próprio'

acatando a condição de licenciada ao uso do sisterna/software como apta a fomecer o objeto do

certame.

II.3e)DASSUPOSTASIRREGULARIDADESNoBALANÇOPATRIMONIAL:

como prática recorrente, em suas peças recursais, a empresa NEO CONSULTORIA

trabalha com suposições e i1ações visando minar a credibilidade da recorrida vencedora' apontando

supostas irregularidades com algumentos que, ainda se fossem verdade, não caberiam ser

analisados na licitação

Quanto as despesas da empresa referente ao software de gestão, insurge-se a recorrente

coln o fato de não estar representado, no balanço patrimonial, como bern intangível' A empresa

TSERV nunca af,trmou que o software é de sua propriedade' A empresa possui licença de uso do

software, em decorrência do contrato de franquia corno já dito acima.

Bem além da verdade, é irnportante salientar que, conforme o art' 9" da Lei n'" 9 '610/1998

que trata da proteção da propriedade intelectgal de programa de computador' o uso é mediante

contrato de licença e não aquisição enr definitivo 
" 

"Art' 9" - O t'ro de programø de computador no

País será obieto de contrato de licença'"

Ademais, por óbvio qlle uma empresa tem, no decorrer do exercício financeiro' várias

despesas inerentes ao desenvolvimento de sua atividade, as quais constam certatrente em seu Livro

Diário, que é o instrumento contábil no qual todas as movimentações que envolvem valores

(recebimentos/pagamentos/débitos/créditos) são lançadas no dia a dia financeiro da empresa'

conSequentemente Suas despesas com impostos, fornecedores, empregados' etc' estão incluídas'

No balanço Patrimonial e nas demonstrações financeiras devem constar as infotmações da

situação patrimonial da empresa com a análise gerencial
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resþeitando sua natureza (ativo/passivo/receita/despesa), para facilitar a análise da situação JO'J ùI.'

financeira da emPresa.

Feitos esses esclarecimentos, não cabe constar no Balanço Patrimonial o detalhamento das

despesas que uma empresa teve item a item, como por exemplO: despesa com caneta' papel'

internet, âgua,luz, etc, Isso vai estar detalhado no Livro Diário' Nas demonstrações contábeis

todas essas despesas Se encontram agrupadas ¡¿5 dlesÞesas operacionais e administrativas das

atividades em geral, com base na natureza delas'

No presente caso, os gastos da Recorrida com "softwate de gestão" estão inseridos em suas

despesas operacionais, devidamente demonstradas na DRE e contabilizadas no Passivo' em

despesas com Fornecedores, no balanço patrinonial, portanto, retratados no documento contábil

da empresa e registrados na Junta Comercial'

No que tange as despesas com flincionários, a empresa não é obrigada a ter número

determinado de ernpregados. o serviço de gerenciamento de frota é predominantemente realizado

remotamente, o que flexibiliza o atendimento dos clientes. Além disso, a empresa pode contratar

prestadores de serviços que auxilian-ì l1a sua atividade, colÎo assessoria contábil, jurídica e de

técnica de informática, não necessariamente tendo que assinar carteira de trabalho de todos'

Outrossim, vale ressaltar que os questionamentos levantados' não passam de alegações de

cunho subjetivo, devendo serem totalmente rechaçados, visto que, conforme previsto no

instrumento convocatório e na Lel8.666193, a análise pela comissão deverá ser realizada de forma

objetiva e com base nos índices fìnanceiros, que no presente caso encontram-Se compatíveis ao

exigido para habilitação da licitante, de acordo com o item 6.4' 1' 1' 1' do edital'

Não cabe a comissão fiscalizar quantos funcionários e como a elnpresa paga seus

empregados, nem quantas propriedades a empresa declara ou o percentual de alíquota de imposto

elapagaao fìsco' Para isso existem os órgãos de fìscalização'

Assim,considera-sequenãosefaznecessáriasequerarealizaçáodediligência,diantedas

justificativasexplanadasedetodososelementosquejáconstamdosautos.
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Por frm, em relação ao porte da empresa, o fato de ela não se enquadrar mais como

Microempresa (ME), não interfere etn nacla na sua habilitação para o certame' ou invalida seu

balanço patrimonial, pois a rnesll]a permanece sendo apta a desfrutar dos benefìcios da Lei

Complemen tar 12312006, visto enquadrar-se como empresa de pequeno porte (EPP)' Além disso'

no presente caso, Sequer houve o uso dos beneficios da lei complementar' já que a TSERV venceu

a fase de lance na disputa coln o rnenor preço sem privilégios'

III. DO PEDIDO:

Dado o julgamento EXATO que foi deferido por esse nobre Pregoeiro' conforme

demonstramos caþalmente em nossa explanação, solicitamos que essa Adrninistração considere

como INDEFERIDOS os ïecursos das empresas NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO

DE BENEFÍclos EIRELI e Np3 coMÉRCIo E sERvrÇos LTDA, mantendo a decisão que

habilitou a vendedora TSERV GESTÃO DE BENEFÍCOS ennll para o Único Lote do certatne'

tendo em vista encontrar-se respaldada legalmente e dentro dos ditames do diplorna editalício'

E é na certezade poder confiar na sensatez dessa Administração, assim como, no bom

senso da autoridade que lhe é superior, que estamos interpondo estas contrarrazões' as quais

certamente serão deferidas, evitando assim' maiores transtornos'

Nestes Termos, Pedimos Bom Senso e

Deferimento.

Maracanaú / C8,30 de setembro de2022'
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Francisco Evandro de Souza Junior
tsnnt cnsrÃo DE BENEFÍclos EIRELI

CNPJ n" 13.858.76910001-97
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ruSTIÇAFEDERALNO CEARA

sEÇÃo DE LTCTTAÇOEs (CE-NFP-LTCITAÇÕBS)

RELATÓRIO N' 2451967

Processo Administrativo virtual n": 0002737-57 -2021.4.05.7600 - sEI

Pregão Eletrônico n' l5l202I

objeto: contratação de empresa especializad a par^ implantação e operação de. sistema informatizado e integrado de gerenciamento da frota de veículos

automotores da Justiça Federal no ceará "- ,"ã" d" 
"itub"lecimentås 

especializados e credenciados para aquisição de peças' pneus' acessórios e para a

contratação de serviços de oficina mecânica em geral'

RECOTTCNtC: NEO CONSI.ILTORTA E ADMINISTRACAO DE BENEFICIOS EIRELI - CNPJ N'' 25'165'749iOOO1- 10'

Recorrida: TsERV GESTÃO DE BENEFICIOS - EIRELI - CNPJ N.' 13.858'76910001-97 '

RELÄTÓRTO DE ANÁT-TS.E DE RECURSO

Exma. Senhora Diretora da Secretaria Administrativa'

Com fulcro no inciso VII do rtigo 17 do Decreto Federal n" 10.02412019 e no item 12.6 do Edital do Pregão Eletrônico em epígrafe,

^
submeto à apreciação de Vossa Excelência o Presente relatório, que se rePorta ao recurso que, com arrimo no artigo 44 do supracitado Decreto, interpôs a

empresa NEO CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE BENEFICIOS EIRELI - CNPJ N.'25.165.74910001- 10, contra a decisão do Pregoeiro

declarou vencedora do certame a empresa TSERV GESTÃO Nr BENEFICIOS _ EIRELI - CNPJ N.' 13.858.7691000I-97 c-
è-Ý

e
L e'
(=

ç/1. DAS RAZÕES DO RECURSO -rl-

c

A empresa NEO CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE BENEFICIOS EIRELI CNPJ N.' 25.165.74910001- 10, ora

denominada RECORRENTE, apresen tou, tempestivamente, razões do recurso administrativo, interposto imediata e motivadamente em campo próprio do

1 1 000 1 509&infra-hash=9dd9848. . - 1 l6

(=
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sistema comprasnet, insurgindo-se contra o ato do pregoeiro que declarou vencedora do certame a empresa TsERv GEsrÃo DE BENEFICIOS - ETRELT

-CNPJN.'13.858.76910001-9T,doravantedenominadaRECORRIDA.

Em apertada síntese, a RECORRENTE alegou que:

a) a empresa recorrida se trata de uma franquia, o que caracteriza violação à norma editalícia;

b) a empresa recorrida não é proprietária de um sistema informatizado de gerenciamento;

c) a empresa recorrida mente e se comporta de forma inidônea no mercado, tal como faz perante a diversos órgãos da Administração

Pública; e

d) a empresa recorrida, aparentemente, associou-se à empresa Brastracker - CNPJ: 22-107.868/0001-28, atuando no mercado e perante a

Administração, com u"i¿å¿" de propósitos, que podem contemplar a participação de outras empresas'

2. DAS CONTRARRAZÕES

A RECoRRIDA, no prazo concedido e através do sistema comprasnet, apresentou suas conttanazöes, alegando' em síntese' que:

a) adquiriu uma unidade da franquia da wolwlet carteira Digital, passando a ser titular do direito de uso da Marca, Know-how comercial da

franqueadora, comerciai izaçáodos produtos 
"-r"*iço, 

ofertados pela marca, u",n "å-o 
do uso do software para administração de cartões aliados a controle e

gerenciamento de frotas;

b) a û.anquia nada mais é que um contrato entre as plr"r 
:lg_",^o^l*"q"eador 

concede ao franqueado o direito de uso de sua marca' patente

e Know how e/ou produtos paÉ que o franqueado preste pessoalmente os serviços ora contratados. Já na subcóntratação haverá a transferência de parte de

execução de uma obra ou serviço para um tercerro;

c) a franqueada é a resPonsável direta pela operac ional\zaçáo, gestão e administração do sistema e serviços que presta' inclusive pelas

transações realizadas com seus credenciados;

d) BRASTRAKER TECNOLOGIA era a razáo social da empresa que sempre esteve ligada ao ramo de desenvolvimento de softwares e

programas de computadores. Inicialmente desenvolvendo tecnologia para rastreamento e monitoramento de veículos , como a telemetria, logo dePois

migrando para o ramo de administração de cartões e gerenciamento de frota, os sócios procederam à mudança da razáo social da empresa para BITACTIVE

TECNOLOGIA E CIÊNCIA EM ATTVOS LTDA, através de alteração em seu contrato social, devidamente registrado na Junta Comercial competente,

podendo ser, inc lusive, consultado e confirmado no órgão a legalidade e regularidade de tal ato; e

]GL
e) a recorrente subcontrata seus serviços e estaria proibida de participar deste certame'

3. DO JUIZO DE ADMISSIBILIDADE
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consoante o mestre Santana (2006), ultimada a fase de razões e contrarrazoes recursais, o pregoeiro tem a oportunidade de fazer w

julgamento prévio de admissibilidade e, nesta frtè.rrru ocasião, po¿ãta 
"*"rcer 

o juízo de retratação, modificando' se for o caso' seu julgamento'

pois bem, cumpre escrarecer, preliminarmente, que a RECORRENTE interpôs, via sistema comprasnet' sua Intenção de Recurso'

posteriormente, dentro do prazo legal estabelecido, sendo, poi, t"rrrp"stiva, apresentou as 'uió"' 
de seu recurso' através do sistema disponibilizado'

Contrarrazões também atravès do sistema, dentro do prazo concedido'

portanto, o presente recurso atende aos requisitos formais de sua admissibilidade, estando, portanto, aptos para conhecimento e julgamento'

4. DA ¡T{ÁLTSN DO MÉRITO

Antes de serem discutidos os pontos apresentados pela recorrente, impende destacar que a unidade Demandatte tealizou a análise técnica

da empresa 
"orrrro"uãu 

,rà eregao l5l2o2l- JFCE e a aprovou, conforme informação abaixo:

prezados, boa tarde! Após análise dos documentos apresenrados pera-empresa licitante' TsERv GESTAO DE BENEFICIOS - EIRELI' no que tange à sua capacidade

técnica/operacional, a princípio não encontramos nada que possa impedir sua participação no certame' Atenciosamente'

Ranulfo Filho APJ -Mat.726

Justiça Federal - Seção Judiciária do ceará Núcleo de Inteligência' Segurança e Transportes - NIST

Setor de TransPortes

3521-27s0 3521-27 18
"- e€

rGÈ c

L--te

4.1) Da Franquia €c

segundo Júnior (2020)a franquia empresarial é o sistema pelo qual um franqueador cede ao franqueado o direito de uso de marca ou

patente, sem a caracterização do vín_culo empregatíciã com relação ao franqueado ou aos seus empregados, ou ielação de consumo' Assim' pode-se

inferir que as ouriguøL, ãrrrr-i¿u, p"ro rrurrqrr-"udã, d"rrt 
" 

eras as tiabalhistas, não podem ser transferidas ao franqueador'

outro ponto importante que se dev^e.destacar nos contratos de franquia se refere à autonomia jurídica existente entre franqueador e

franqueado. O eminente ãoutrinador Júnior (2020'p' a2$ assevera que:

A franquia engroba apenas a utilização da marca, do nome e do materiar necessário ao exercício da atividade comercial' Não existe subordinação jurídica ou interferência

na administração entre franqueador e fianqueado. o primeiro, apenas concede ao franqueado os meios, necessários à comercialização de seus produtos' o segundo' não

pode ser considerado comissionário, representant., .-pr"guao ou firial do rrurrqrr*ao.. E, embora tenha o franqueador o direito de exigir que o franqueado siga certas

norrnas de produção or, "o-"."iuli 
tiçaå, sao considerados empresários distintos e independentes'

3/6
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consoante o acima exposto, conclui-se que nos contratos de franquia não existe subordinação jurídica ou interferência administrativa entre

franqueador e franqueado, devendo-r" òbr"*ur que a franquia somente engloba i lrrtlização da marca, do nome e do material que serão utilizados para o

exercício da atividade comercial. Ademais, o franqueador e franqueado sãó empresários distintos e independentes, sujeitos de direitos e obrigações' Esse

entendimento é ratificado por Dniz (2019) quando assevera q.r", oos contratos de franquia, as organizações empresariais envolvidas são distintas e

independentes, mesmo havendo ingerência áo 
^frarrqrr"udo, 

,ru 'n"ifi"ação dos cumprimentot dut obrigàções contratuais, e cada parte da relação contratual

assume o seu próprio risco empresarial e os riscôs envoltos ,ru .ou própria orfanizaçàQ inclusivJ quanto a relações com seus próprios empregados,

consumidores, tributos e demais obrigações inerentes'

No que tange à responsabilidade contratual, pode-se verificar que em recente decisão do egrégio TJMG-9^ - câmara Cível foi decidido que

a franqueada deve arcar com a obrigação contratual, não havenldo a possilidade de transferência desse ônus para a franqueadora:

TJMG-g.câmaracível-ACn 105251401g5576001 -Rel.Des.LuizArh¡rHilário -j.2410712017,"(...)Aempresafranqueada,pessoajurídicadedireitoprivado
diversa da pessoa juridica franqueadora, não transfere suas dívidas contraídas à empresa de Franchising, devendo arcar com o pagamento dos débitos existentes e

contraídos por ela própria. Realizado contrato de pubticidade entre a franqueada e o fornecedor dos serviços, deve a própria contratante arcar com o pagamento

do estipulado, não podendo ser transferida dír'ida à franqueadora, que não realizou qualquer negócio jurídico com o fornecedor/credor' ("')' Ausente qualquer

razão jurídica, contratual ou legalmente determinada, que leve a responsabilização solidária ou subsidifuia da franqueadora no pagamento das dívidas realizadas pela

franqueada, devem ser julgados improcedentes os pedidos formulados nesse sentido" (grifado). (excerto retirado do livro de Diniz (20 I 9)'

Diante do exposto, considerando que a empresa a ser contratada (recorrida) possui autonomia jurídica e que não há subordinação jurídica

interferência administrativa entre franqueador e franqueado, a alegação apresentada pela recorrente sobre a subcontratação não merece prosperar

\u
€

t)

(:

p

4.2) Dainidoneidade da empresa recorrida

A recorrente alega que "não é preciso muito esforço para comprovar que' uma vez mais, a empresa TServ mente e se comp

forma inidônea no mercado, tal como o faz Perante diversos órgãos da Administração Pública". Para a verificação da existência de imputação de

enalidades à recorrida foram verificados os documentos gerados pelo SICAF (Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecederes) e pela Consulta

Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU). Após a análise desses documentos, verificou-se que, até a presente data, não há nenhum registro de penalidade à

recorrida (doc. SEI 2451952).

Ademais, a recorrente assevera que "é curioso, no mínimo, {ü€ a empresa TServ se apresente associada à Brastracker, pois,

efetivamente, esta úItima não atua e nunca atuou na qualidade de fran_qrr"ido." de produtos e/ou serviços, enquanto a Tserv também não é

proprietária de um sistema informatizado de gerenciamËnto, como ela própria admite ao afirmar que é apenas uma franqueada" e que a empresa

Brastracker Tecnologia (cNpJ: 22.107.g6g10001-18), "por seu ío.rro, já é cìnhecida no mercado de gerenciamento' tendo se comportado de forma não

idônea nas licitações de que participou, razáo pela qual o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, nos autos do processo n' 0052712019- 0, impôs

multa grave à pregoeira do MunicÍpio de croâtá, arem de determinar outras medidas. No pregão realizado pelo Município de croatá, a licitante

Brastracker Tecnologia Ltda. - ME apresentou declaração falsa, com o fim de fraudar o processo licitatório, fazendo crer, às autoridades locais, que

era regular detentora das beness., 
"rr.gurudas 

peta Lei complementar n. 12312006, e que não possuía participação societária de outra pessoa

jurídica, o que não era verdade,,. Foi-se verifrcadoì SICAF e a cìnsulta consolidada de Pessoa Jurídica (TCtr). verificou-se que, até a presente data, não
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há nenhum registro de penalidade à Brastracker Tecnologia (GNPJ: 22.107-868/0001-28), que, atualmente, a sua razão social é BrrACTrvE

TECNOLOGIA E CIENòIA EM ATIvOS LTDA(doc; SEI24sl956)'

Diante do exposto, considerando que a empresa a ser contratada (recorrida) não possui, até a presente data, nenhum registro de impedimento

de participação em licitação, a-alegação apresentada pela recorrente não merece prospelar'

por fim, este pregoeiro mantém IN TOTUM a habilitação da licitante vencedora'

5. DA CONCLUSÃO

Diante do exposto, o pregoeiro resolve, com fundamento no inciso VII, do art.17,do Decreto Federal n' 10'024120192

a) Conhecer do recurso, dada sua tempestividade e regularidade formal, analisando-o quanto ao mérito;

b) Manter a decisão anterior, que considerou 
'encedora 

do certame, a empresa TsERv GESTAo DE BENEFrcros - ETRELT - CNPJ

N.' 13.858.76910001-97, posto que atendeu a todos os requisitos do ato convocatório;

c) opinar pela improcedência do recurso interposto pela empresa NEo CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE BENEFTCIOS

EIRELI - CNPJ N." 25.165.74910001-10, pelos motivos aqui já expostos;

d) Encaminhar o processo à autoridade competente para julgamento do recurso, nos termos do Decreto n" lo'02412019'

Solicito que seja enviada a cópia deste processo licitatério à recorrida'

FORTALEZA,zS DE NOVEMBRO DEzOzI.

FABIO CORREIA FORTE

PREGOEIRO
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nSPÉCln: Representação

DOCUMENTO: Certifi cado n' 002812021

FASE: Reexame

PROCESSO No: 2047212019-1

ENTE: MunicíPio de Quixadá

UNIDADE JURISDICIONADA: Pfefeitura Municipal de Quixadá

RESpONSÁVB¡ : Ligia Maria Saraiva do Nascimento (Secretária 
-de . 

Ed'cação do

Município de Quixadá) e João Paulo Gonçalves Damasceno (Pregoeiro oficial do Município

de Quixadá)

INTERESSADo: NEo CoNSULTozuA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCTOS EIRELI

EPP

EXERCÍCIO:2019

EMENTA:Reexame.Representação'Pedidodecautelar.Examede
,.li,furiOuOe do pregão Elåtrônico n¡ Sne PE20I91027DUG, realizado

priu rrrr.itura Minicipal de Quixadá, cujo objetivo consiste na

tontratação de empresa para gerenciamento do fomecimento de

combustível e serviço, .o,,,t mãnutenção corretiva e preventiva de

uãi.uto. por meio då cartão magnético microprocessado, para sup'ir

u, n...rridudes das diversas unidãdes gestoras de Quixadá'

l.INTRODUÇÃO

1. Tratam os presentes autos de Representação, com pedido de medida cautelar' interposta

pela empresa NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍC1OS EIRELI EPP'

por intermédio de seu Procurador, Denis Donizetti da Silva, OAB/SP 376344' acerca de

possíveis inegularidades nos procedimentos licitatórios do Pregão Eletrônico no SRP

pEILlglozlDUG, realizado pela Prefeitura Municipal de Quixadá, cujo o objetivo consiste na

contratação de empresa para gerenciamento do fornecimento de combustíveis e serviços com

manutenção conetiva e preventiva de veícttlos por meio de cartão magnético microprocessado

(corn chip ou magnético), para suprir as necessidades das diversas unidades gestoras do

rnunicípio de Quixadá'

2. HISTóRICO

2. consoante Despacho no 013 l4l20lg (seq' 2.5), os autos foram encaminhados à Diretorta

de Fiscalização de Licitações e Contratos para que o ór'gão instrutivo se pronunciasse sobre a

Representação n" 204'7 21 20 19 - | Certificado n" 0028 I 2021



**$$t'.
uJ()

_ Jt¡

ÇoES E "

.J
-'J

Øi:y#LZ'::#'"
CRETANA.ç¿'

IJun

l:lLICITADEoçtFISCALIZADIRETORIA

DE
DE

CONTROLE EXTENNO

CONTRATOS

medida cautelar em coureuto, com a urgência que o caso requer Nessa circunstância foi

elaborado o Certificado de no 007312019 (seq' 26)'

3. Em vista do gozo de férias pelo Relator do processo, os autos foram encaminhados à

Presidência, mediante o Despacho n" 132812018 (seq' 28), para adoção das providências

cabíveis em face do pedido de medida cautelar. Ante o exposto, o Presidente deciditt, por

meio de despacho (seq. 30), encaminhar os autos à Secretaria de controle Externo (SECEX)'

para prosseguir corn a instrução processual, oportunidade em que se pronunciou sobre:

c.1) regularidade ou não na operacionalização do sítio eletrônico da

licitante vencedora mediante elnprcsa intermediária, com análise'

prioritária, acerca de a hospedagem do po.rtal eletrônico infringir as norfnas

do Edital, por eventual sribco'tratação de parte do serviço sem previsão

,,litolí.iu,' iendo feita a síntese das irregularidades ou. impropriedades

pãi"."t"* identificadas ao longo da instrução inicial, apontando os

äispositivos nor.mativos infringidós, os responsáveis e as condutas que

deram causa ou contribuíram para as ocorrências relatadas. Caso não sejam

identilicadas irregularidadei, ou se estas fbrem sanadas, consigne-se este

fhto na conclusão;

c.2) apreciação das notas lìscais apresentadas pela empres.a cotrtratada'

príncipalmente quanto os valores consignados, em virtude da empresa

iepresåntante alegar clue a quantia constantè esÉ muito abaixo da praticada

nó mercado, opontondo as iiregularidades constatadas, se existentes, com os

dispositivos nonnativos infringidos, os responsáveis e as condutas que

derarn causa ou contribuíru'o ]uru ocorrêtrcia. Não sendo identificadas

irrcgularidades, ou estando esias sanadas, que conste tal informação na

conclusão;

4. Na oportunidade, esta Diretoria elaborou o cerlificado no 007012020 (seq' 33)' Por

conseguinte, através do Despacho no 0019012020 (seq' 34), foi f,rxado plazo pata que os

responsáveis, Sra. Lígia Maria saraiva do Nascimento, Secretária de Educação do Município

de Quixadá, e o Sr. João Paulo Gonçalves Damasceno, Pregoeiro Oficial do Município de

euixadá, se manifestassenl sobre a irregularidade constatada no referido exame técnico acerca

da subconh'ataçáo.

5. Finahnente, por meio do Despacho n" 00983/2020 (seq' 70), considerando a Portaria

Gabinete do conselheilo Rholden Queiroz n'21201'7 (DOE/TCE 22.11.2017), os autos foram

encaminhados à Diretoria de Fiscalização de Licitações e Contratos para reexame'

Representação n" 2047 2120 19 - | Certifrcado f 002812021 2
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3. EXAME TÉCNTCO

3.1. DAS RAZÖES DE JUSTIFICATIVAS DE JOÄO PAULO GONÇALVES

DAMASCENOELIGIAMARIASARAIVADoNASCIMENTO'(seq.63-67)

CONTRATOS

6. o Pregoeiro, João Paulo Gonçalves Danrasceno' e a secretária da Educação' Lígia

Maria saraiva do Nascimento, vêm manifestar nos presentes atttos, embasado nos princípios

constitucionais do contraditório e da arnpla defesa, suas justificativas, fazendo-as pelos fatos e

fundamentos adiante exPostos

7. Informam que a empresa NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE

BENEFÍCIOS EIRELI EpP alega que participou de uma licitação na rnodalidade Pregão no

Município de Quixadá, ocorrida em23 de agosto de 2019, tendo colrlo vencedora a empresa

TSERV GESTÃO DE VEÍCULOS EIRELI. No entanto, a representante não concordou corr a

decisão que julgou habilitada e vencedora a empresa TSERV GESTÃO DE VEÍCULOS

EIRELI, se insurgindo especificamente contra o atestado de capacidade técnica apresentado

pela referida empresa na licitação, emitido pela empresa PROJECTU SERVIÇOS EIRELI que

serviu como comprovação da capacidade técnica da vencedora'

8. Acrescentam que a representante suspeitava que "tudo era ulla fraude"' pois' além de

serem ,,empl.esas fantasmas", a empresa TSERV GESTÃO DE VEÍCULOS EIRELI

efetivamente não prestava os serviços de gerenciamento de frota por meio de cartão

magnético à empresa PROJECTU SERVIÇOS EIRELI'

g. A fim de instruir o recurso administrativo manejado e compfovar a existência e o

funcionamento das referidas empresas nos endereços constantes nos autos' bem como a

existência de prestação de serviços de gestão de frota através do sistema tecnológico

utilizando cartão magnético, aftrmam que o pregoeiro oficial do Município de Quixadá

realizou urna diligên cia tn loco, confornre relatório constante dos autos.

10. Destacam que o Pregoeiro pôde constatar que a eÍì'ìpresa PROJECTU SERVIÇOS

EIRELI existe e tem efetiVo funcionamento na Rua Guarujá, no 51' Bairro camurupim' cidade

de caucaia, cearâ,bem como que a empresa 7 SERV GESTÃO DE VEÍCULOS EIRELI tem

endereço fiscal na rua Artnr Paula, no lz,Nova Betânia, Mossoró' Rio Grande do Norte' Em

relação a localizaçáo da sede da empresa licitante, constatou ainda que a referida empresa

utiliza sua sede em regime coworlcing administrado pela empresa JoBs EsPAÇo

3
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CORPORATIVO LTDA da qual a empresa 7 SERV GESTAO DE VEÍCULOS EIRELI é

usuafla.

I l. Apontam, ainda, sobre o questionamento feito pela denunciante acerca da estrutura

fisica da licitante, que o edital não exigiu que os licitantes apresentassem indicação das

instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico adequado e disponíveis para a tealização

do objeto da licitação, de forma que sopesar tais requisitos neste momento se revelaria

verdadeira inovação processual e circunstância não prevista no edital, comprometendo assim

a isonomia, a vinculação ao edital e o julgamento objetivo. Somado a isso, comunicam que tal

circunstância vale inclusive para a disponibilização do sistema de gerenciantento, tendo em

vista que o que se contratou foi o gerenciamento e não a locação ou fornecimento de software.

12. Seguem argumentando que após ultirnada a instrução pt'ocessual com a diligência

realizadapelo Pregoeiro, à luz dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, restou

entendido que as informações coletadas eram suficientes para que a administração aferisse a

veracidade do conteúdo do atestado, sendo desnecessária quaisquer outras interuenções'

portanto, os documentos apresentados somados à diligênciarealizada permitiram concluir que

a licitante cumpriu as disposições do edital e da lei de licitações,

13. Também alegam que o julgamento dos processos licitatórios são objetivos, estando a

adrninistração adstrita ao fiel cumprimento do edital (a lei do certame), sob pena de

comprometer todo o certarne e maculá-lo com a pecha da ilegalidade. Portanto, no caso em

tela, expõem que o edital não exigiu propriedade do sistema, tampouco vedou a participação

de empresa com sede em regime coworlcing não sendo, pois, tarnbém motivo para alijá-la do

certame.

14. Assim, concluem que o referido certame transcoffeu dentro da mais perfeita

normalidade, cujo curso e julganrento obsen¿ou rigorosamente aos princípios básicos da

legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, probidade administrativa'

vinculação ao instrumento convocatório, julgarnento objetivo, bem assim, às diretrizes da

celeridade, finalidade, razoabilidade, proporcionalidade, cornpetitividade, justo preço'

seletividade e comparação objetiva das propostas, previstos na própria lei de licitações' na lei

do Pregão e no artigo 37, caput, da Constituição Federal'

Representação n' 2047 2120 19 - | Certifì cado rf 0028 I 2021 4
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l5.Porfim,reiteranrquearepresentaçãomanejadaécompletarnenteimpro cedente, ante a

ausência de fundamento fático e jurídico, por ser de direito

3.2. DAANÁt-lSe

16. Cumpre infonnar que, no caso em análise, restou configu'ada, no certificado antedor, a

inegularidade pelo descumprirnento do artigo 72 da Lei no 5.66611993 no edital do Pregão

Eletrônico n". SRP Pß,20lgl027DUG, uma vez que não se vislumbrou previsão no

instrumento convocatório - edital - acerca da possibilidade de subcontratação'

17. A questão é relativa ao fato da empresa não ter um sistema próprio, utilizando-se de site

diverso, o qual ela não hospeda. A Secretária de Educação e o Pregoeiro sustentam que o

edital não exigia que a vencedora fosse a proprietária do sisterna de gerenciamento, podendo o

software ser de outra emPresa.

18. sabe-se que a subcontratação de contratos firmados entre a Administração Pública e a

empresa se trata de uma forma de possibilitar que se ofereça e execute serviços mais

especializados, qlle constituam pequena parte do objeto do contrato e está prevista no art' 72 e

78 da Lei de Licitações'

Arl.. 72. O coutt:aladcl, na excoução <lcl coutt'ato, sellr pr:cjuízo clas

iesllonsabilicl¿rdes contratuais e lcgais, poclcrá sttbcontl'atar partes cla obra,

,.*iço ou for.necimeuto, até o- limile ac¡nitido, em cada cnso, pela

Adrnìnistração.

Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato:

t. .l
VI-asulrcontrataçãototalouparcialdoscuobjeto,aassociaçãodo
contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem

cot.ì1o a fusão, cisão ou incorporação, não adnlitidas no edital e no contrato;

(grifo nosso)

19. Todavia, como regra, é necesSario que haja previsão clara no instrumento convocatório - edital

- acercada possibilidade de subcontratação. Deve restar estabelecido no certame a motivação

e o interesse público, apreviaautorização daAdministração, as especificações dos serviços a

serem subcontratados e prazos, betn como o percentual máxitno que poderá ser subcontratado'

Embora adr¡ita a subcontratação parcial do objeto licitado, o TCU já se rnanifesto no sentido

de que lhe deve ser fixado um lirnite máximo no edital, conforme o seguinte julgado:

Nos termos clo aý. 72 da Lei n' 8.666193, cleve ser fxado, no edital, o percentual

5
Rept'esentação t'f 2047 2 I 20 19 - | Certiticado t'f 0028 1202 I



*:q$311
-,t

TRIBI,JNAL DE CONIAS

DO ESTADO DO CEARA

SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO DE LICITA ÇoEs
CONTRATOS

lìuurtc¿

-V' 7.¡ jg J ù'

rnáxitrro para subcontratação, uando houver cláusula editalícia deq

perrnissividade devendo essa cláusula existir, apenas, elrl liipóteses

excepcionais, quando a subcontratação for estritamente necessária, devendo

ser técnica e circunstanci
subcontratação quanto o
1.7 4812009, Plenário)

almente jus tificados tanto a necessidade da

percentual máximo admitido' (Acórdão

20. À vista disso, a regra é que a subconh'atação esteja autorizada no edital e no contrato, sob pena

de conduzir à rescisão do contrato, na forma do art. 78, VI da Lei n'8.66611993'

21. Entretanto é válido tarnbém defininnos o que pode ser considerado con1o

subcontratação. Segundo a douta lição do Tribunal de Contas da União, em sua obra

Licitações e contratos: orientações e Jurisprudência do TCU, diz que: "subcontratação

consiste na entrega de parte de fornecimento de bem' execução de obra ou prestação de

serviço a terceiro, estranho ao contrato, para que execute eln nome dO contratado item' etapa

ou parcela do objeto avençado." (4. ed' Brasília: TCU, 2010)'

22. Da análise acurada do objeto, verifica-se que se trafa, itt verbis"

Registro de preços visando à contratação de empresa para o g-erenciamento

doïrnecimenio de combustíveis e serviços coln lnanutenção corretiva e

p..",rttinu ¿. 
".i.uiát 

por rneio .de carlão magnético micro processaclo

(com chip ou ,'l'tug,'t.ti.à¡'putu t-uptl' T necessidades das diversas unidades

gestoras do município de Quixadá' (grifo nosso)

23. Dessa forma, verif,rca-se o nircleo central do objeto é a contratação de serviços de

gerenciamento, no caso, de abastecimento e manutenção de veículos' Ainda' conforme cita a

descrição do objeto, o serviço serâ tealizaclo "por meio de cartão magnético"' No tocante ao

sistema informatizado a ser utilizado, encontra-se menção no edital nos seguintes itens do

Termo de Referência:

n

6,0 - ESPECIFICAÇÖES DOS SERVIÇOS

6.l.ogerenciamentodaCONTRATADAocorreraatravésdesistena
into.i.o'tirudo para fornecimento de combustíveis e abastecimento dos

veículos perlencentes ut oi*"nt. a frota clas Diversas Unidades Gestoras do

v.",itrpiã de Quixadã, ãu q". venham a ser adquiridos' bem como dos

serviços de Vanutenião Preventiva e Corretiva' por meio de rede

credåciada (oficinas Mecânicas) de estabelecimento que comerciaTizam

combustíveis locat¡zados eltt atoúito estadual e sob pagamento através de

cartão magnético com uso de senha individual, seja por veículo ou por

condtttor

(.)

6
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8.5.13. Para cxecução dos serviços objeto deste Termo de Referência, a

CONTRATADA devera imPlantar e operacionalizat, junto a

CONTRATANTE, um sistema informatizado em ambiente de Prod uçao

na web, que possibilite o acompanhamento da aquisição de combustíveis,

propiciando a CONTRATANTE gestão e controle detalhado clas

informações. (grifo nosso)

24. Isso posto, verifltca-se que, embora o sistema informatizado seja recufso essencial para a

execução do contrato, ele não se confunde com esse. Nesse ponto, esta Unidade Técnica

corrobora justifrcativa apres enta pelo Defendente.

25. Nesse sentido, o sistema informatizado afeita-se aos equipamentos essenciais à

execução do contrato, colllo tratado no art. 30, $6o, cuja exigência de prévia de propriedade é

vedada, sob pena de restringir o caráter competitivo do certame:

Art. 30 A <focumentação relativa à qualifrcação técnica limitar-se-á a:

$ 6" As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, tÌáqttinas,

öquipamenios e pessoal técnico especializado, considerados essenciais

pår" o curnprimeñto rlo objeto da licitação, serão atendidas mediante a

apresentaçã'o de relação explícita 
- I du declaração formal da sua

disponibilidade, sob as p.nu. cabíveis, vedada as exigências de

propriedade e de localização prévia. (grifo nosso)

26, O mestre Marçal Justen Filho já ponderou sobre o terna aqui analisado e emitiu o seu

entendimento sobre o tema r1o seu livro Comentários à lei de licitações e contratos

administrativos. 13u edição, São Paulo: Dialética, 2009, pâgj 79I'

A questão da subcontratação adquire outros contornos quando a execução da

prestação envolver objeto cornplexo, não produzido integralmente por uma

únira än]prrsa. (...) Nenhuma enìpresa, salvo exceções raríssimas, domina o

pro..rro produtivó integralment.. 1...; Co-o Íegra, î economia atual conduz

o q.,. o prestação t"ittt. da conjugação de bens e condutas de uma

pluiatidadå de empresas. Em abordagem rigorosa, dificilmente existiria unra

situação que não ìompoftasse subcõntratação' Porém' não é nesse sentido

que se alude à subcontratação.

Deve-sedistinguir,prirneiramente,seocontratoenvolveobrigaçãodemeio
on cle fìrn. se ã'¡.¿ministração se satisflizer coln tllna determinada prestação,

sendo irrelevante sua aútoria, a questão torna-se simples' Não se

caracterizará subcontratação' quando a prestação fbr executada

diretamente pelo contratado, ainda que necessite recorrer a terceiros

para obter os elenrentos necessários' (grifo nosso)

27. Dessa forma, afasta-se a incidência de subcontratação sem previsão editalícia, pois,

como exposto, o sistema infbrmatizado tratado no Termo de Ref-erência não se confunde com

7
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o próprio objeto contratado

28. Isso posto, evidente esclarecer, nesse moÍrento, que não se localiza explicitamettte, no

edital, exigência quanto à propriedade ou não do sistema infonnatizado que será utilizado na

prestação dos serviços. Os subitens 7.1 el.2 do edital mencionam, em diversos motnentos, as

funcionalidades exigidas para o sistema, sendo, como já relatado, silente quanto à sua

propriedade.

Zg. Cumpre trazer a baila o que estabelece a Lei no 9.61011998, que dispõe sobre a proteção

da propriedade intelectual de programa de computador, sua comercialização no País, acerca

da propriedade de programas de computador:

Art. 4o Salvo estipulação em contrário, pertenccrão exclusivamente ao

empregador, c0ntratante de serviços on órgão público, qs direitos

relàfivõs ao programa de computador, desenvolvido e elaborado durante

a vigência dô contrato ou de vínculo estatutário, expressamente destinado

à pãsquisa e desenvolvirnento, ou elrì que a atividade do empregado,

coåtratado de serviço ou servidor seja prevista, ou ainda, que decorra da

própria natureza dos encargos concernentes a esses vínculos'

30. Dessa forma, evidencia-se que a propriedade pode ocorrer por meio do desenvolvimento

programa de computador por empregados da empresa contratada ou por meio de contrato de

serviços.

31. Poroutrolado,alicençadeuso étratadanoart. g"daLei n"9.610/1998,inverbis:

Ar.t. 9o O uso de prograt'ì'ìa de computador no País será objeto de contrato de

liccnça. (grifo nosso)

32. Destaque-se que a mesma lei prevê garantias ao contratante de licença de uso de

programa de computador, quanto à sua validade técnica e os sewiços técnicos necessários

para o seu adequado funcionamento:

Art. 7o O contrato de licença de uso de programa de computaclor, o

clocumento fiscal conespondente, os supot'tes fisicos do programa ou as

respeotivas embalagens deverão consignar, de fotma facilmente legível pelo

,rrúário, o prazo de validade técnica da versão comercializada'

Art. 8o Aquelc que comercializar programa de computador, quer seja

titular. doi dir.eilos do programa,- quer seja titular dos direitos de

comercialização, fìca obrigìdo, no território nacional, durante o prazo de

validade técnica da respectiva versão, a asscgurar aos respectivos

usuários a prestação de serviços técnicos complementares relativos ao

8
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adcquado funcionamento do programa, consideradas as sllas

especifÌcações. (grifo nosso)

33. Percebe-se, no caso concreto, que para a aplicação do programa de computador ao

objeto licitado por meio do Pregão Eletrônico no SRP PE}O|II027DUG, a empresa vencedora

TSERV GESTAO DE VEÍCULOS EIRELI executaria o objeto com uso de programa de

computador objeto de licença de uso finnado junto à empresa PORTAL CARD LTDA (CNPJ

03.982.23710002-94), e não com uso de programa de computador de sua propriedade'

34. Conforme é possível entencler por nreio da leitura do termo de referência, o programa

funciona como ulna fenamenta para gestão da frota do município, sendo o objeto do contrato

executado pela empresa vencedora do certame. Não há, em nenhum momento, transferência

de propriedade ou licença de uso em favor da Adrninistração Pública, que atuará apenas colrlo

usuária do sistema (ver subitens 7.1 .2,7.L4,7.3.1,7.4.2,7.5.4 e 7'5'5 do Termo de

Referência).

35. Desta feita, não se vislumbra que o caso em tela se configure em subcontratação, visto

que não transfere de responsabilidade ou parte da execução do objeto e sim a utilização de um

meio para a plena prestação do objeto contratado. Como, também, não se vislumbra

descumprimento do edital a utilização, por parte da contratada, de sistema licenciado, por

ausência de especifrcação qr-rando a propriedade ou não do sistema informatizado.

36, por outro lado, esta Unidade Técnica entende necessário determinar à Prefeitura

Municipal que, no caso de publicação de novo edital para contratação dos serviços tratados

nesses autos, que faça constar na descrição do objeto, aceitabilidade ou não de sistemas

informatizados contratados, por meio de licença de uso, em atenção ao art. 3o, inciso II, da Lei

n'10.52012002:

Art. 3' A fase preparatória do pregão observará o seguinte

(. ..)

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara.,.vedadas

especificaçõés qu., poiexcessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a

competição; (grifo nosso)

37. Reforça, ainda, a necessidade de melhor especificação do objeto, a descrição

colacionada a seguir extraída de editais para contratações de serviço de gerenciamento de

L)
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frota realizada por outros órgãos da adrninistração pública,

Comprasnel do Governo Federal:

identificados no Portal

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDENCIA SOCIAL

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO

ESTADO DE MINAS GERAIS

Código da UASG: 400071

Pregão Eletrônico N" 2/201 8

objeto: objeto: Pregão Eletrônico - contratação de empresa especializada,

disiribuidora, adrninistradora ou do cornércio varejista, para fornecimento de

cornbustíveis líquidos, confortne demanda, para veículos automotores elrl

geral (motorizaÇão a álcool, gasolina, flex e diesel), qug detenha sistenra

Iróprio or¡ co¡rtratado de gerenciarnento eletrônico de frota,
äorlrpreendendo administração e gerenciamento informatizado e integrado

conr utilização de cartões nricroprocessados (com chip ou magnético), eln

rede de ,.ruiçot cr.ecienciada (poitos de abastecimento) no estado de Minas

Gerais, visando atender à frota de veículos oficiais de uso da

superintendência Regional do Trabalho em Minas Gerais sRTb/\4G.

(...)

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Código da UASG: 170607

Pregão Eletrônico N" 1/2020

objeto: objeto: Pregão Eletrônico - contratação de empfesa pala

fornecilnentð, sob dernãnda, de cotnbttstíveis (gasolina colnuln e óleo diesel

Sl0), que possua sistema próprio ou contratado de gerenciamento

etetrônico das unidades de abastecimento (posto de combustível), para

abastecimento da frota de veículos oficiais do Ministério da Economia'

(...)

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E AGRÁRIO

SECIì ETARIA DE A SSUNTOS ADMINISTRATIVOS

Coordenação Geral de Logística e Adrlinistração

Código da UASG: 550005

Pregão Eletrônico N' 0004 I /2020

Objeto: Objeto: Pregão Eletrônico - O objeto é a escolha da proposta mais

uunto¡oru paru u contratação de empresa para prestação. de serviços de

fornelimento de combustíveis (gasolina comum e etanol), sob demanda,

com cartões magnéticos individuais de abastecimento e sistema próprio

ou contratado de gerenciamento eletrônico das unidades de

abastecimento (posto à'e combustível), para abastecimento da fi'ota de

veículos oficiais do Ministério da cidadania, quantidades e exigêrrcias

estabelecidas no Edital e seus anexos.

(grifo nosso)
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38. Finalmente, esta Diretoria entende que seja determinado aos responsáveis a inclusão no

edital dos próximos certames cláusula que regulamente o uso de sistemas licenciados, de

modo a garantir que a licença de uso e o prazo de validade técnica, tratado nos art. 7o e 8o da

Lei no 9.60911998, tenha prazo igual ou superior ao do contrato decorrente da licitação,

incluindo aditivos, quando permitido. Tal requisito é imprescindível para que se garanta a

funcionalidade e o Suporte ao sistema durante a execução do contrato, evitando-se

intenupções do serviço em clecorrência cle falhas o sistema, em respeito ao art. 55, inciso XIII,

da Lei n" 8.66611993.

39. Ainda, coll o objetivo sallear os autos e dirimir as dúvidas acerca da comprovação da

existência da licença de uso do software, do tempo da licença de uso e da respectiva validade

técnica sugere que seja promovida diligência junto ao Município de Quixadá para que envie

cópia desse acordo firmado entre a empresa TSERV GESTÄO DE VEÍCULOS EIRELI e a

proprietária do sistema.

4. CONCLUSÃO

40. Ante o exposto, a Diretoria de Fiscalização de Licitações e Contratos, no llso de suas

atribuições regulameutares, em especial ao clisposto no inciso IV do $ 2o, do art' 91 do

Regimento Interno, ressalta que o presente documento reúne o conteúdo examinado neste

processo e corresponde à opinião da unidade técnica sobre a matéria, a qual conclui:

a. pela descaractertzaçáo de falha apontada no Certificado n" 007012020, referente à

possível subcontratação irregular do objeto do Pregão Eletrônico no SRP PE20|9|027DUG,

realizado pela Prefeitura Municipal de Quixadá;

b. pela necessidade diligência junto à Secretária de Educação do Município de

euixadá para que se manifeste acerca da licença de uso do sistema informatizado utilizado

pela empresa TSERV GESTÃO DE VEÍCULOS EIRELI para execução do contrato

decorrente pregão Eletrônico no SRP PEz}lglOz7DUG, com o objetivo de dirirnir as dirvidas

acerca da comprovação da existência da licença de uso do sof'fware, do tempo da licença de

uso e da respectiva validade técnica.

5. PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO

41. No ensejo, submete ao juízo deliberatório rlo Rclator competente, sugerindo' de
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acordo com os fatos, argumentos, dados e evidêricias apresentados, que:

a. assine prazo) nos termos do inciso IV do art. 15 do Regimento Interno deste

Tribunal, para que, em atendimento à diligência e no intuito de sanear os autos, seja a Sra'

Lígia Maria Saraiva clo Nascimento, Secretâria de Educação do Município de Quixadá,

instada à se manifestar acel'ca da licença cle uso do sistema inforrnatizado utilizado pela

empresa TSERV GESTÃO DE VEÍCULOS EIRELI para execução do contrato decorente

Pregão Eletrônico n' SRP PE2}lglO27DUG, com o objetivo de dirimir as dirvidas acerca da

comprovação da existência da licença de uso do software, do tempo da licença de uso e da

respectiva validade técnica, encaminhando cópia da clocttmentação comprobatória, erl

especial da licença de uso; e

b. comunique a decisão que vier a ser proferida por esta Corte de Contas sobre a

matéria em apreço à Sra. Lígia Maria Saraiva do Nascimento, Secretária de Educação do

Município de Quixadá e à empresa representante, NEO CONSULIORIA E

ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCrOS EIRELI, como tanrbém, ao seu advogado e

procurador devidamente qualificado nos autos, Sr. Denis Donizetti da Silva, conforme o $ 2o

do art. 272 do CPC (Lei no. 13.105/2015).

Diretoria de Fiscalização de Licitações e Contratos da Secretaria de Controle Externo do Tribunal de

Contas do Estado do Ceará. Fortaleza, 08 de feveleiro de2021.

Assina(m) digitalmente este documento:

Alice Ramos Viana
Analista de Controle Externo

Matr'ícula 1588-3

André Alves Pinheiro
Diretor

Matr'ícula 1635-l
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A pregoelra, anallsôndo o processo, as propostas, documentações apresentadas e os atos reallzados durante o certame, resolve manter a sua declsão de declarar vencedoras no c

¡sseõsontÂ eMpnesARIAL LTDA e TSERV GEsTAo DE BENEFICIoS - EIRELI por terem sldo atendldas todas as exlgências do editð|,

tntclatmente, constðtämos que a proposta envtada pela empresa TSERV GEsTAo DE BENEFIcIos - EIRÉLI paG o ltem 2 ðtendeu a todas 
-as 

exlgênclas do edltal, já que fol elaboñda

conffgura um erro formal;perfeltðmente sanável com a ampla declaraçåo prestada pela proponente no Documento no 137.662/2022.

da CONTÉATADA com outrem, céssão ou ìransferêncla total ou parclal, bem como a fusã0, clsão ou lncorporação, que afetem a boa execução do presente lnstrumento.

em atendlmento às dlsposlções do edltal do Pregão Eletrônlco 43/2022.

eitjéncla serla j melhor posslbllldadi,ìo entanto, lsso não se conflgurou como uma obrlgação da contratãda, não cabendo, asslm, ð recusa de propostas por esse motlvo.

como se poåe u". 
''- nð iit¡o de p".qúl* de Þregões eletrônlæs constantes no llnk https://www.google.cm/searc

Dlante do exposto, a Pregoelr6 resolvc manter a declsão de declarar as empresas PRIME CONSULTORTA.E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA e TSERV GESTAO DE BENEFICIoS - EI

¡ Vlsuallzaçáo de Recursos' Contrarrazões e Declsões

oEcrsÃ.o Do pR,EcoEtRor ruÃo pn<¡c¡o¡

Fortaleza/CE, 19 de agosto de 2022.

Andréla Vasconcelos Tomaz
Pregoelra
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